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ATA DE REGTSTRo DE PREÇOS n{Íi/20í9
PROCESSO LICITATORIO PMT N" 037/20í9
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO 01í2019

o uultcípto DE ToRITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede no centro administrativo,
situado a Avenida Dorival Jose Pereira no í370, Parque das Feiras - 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no

CNPJnüF sob o no 11.256.054/0001-39, por meio do SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBAT{lSlrlo, com sede no centro administrativo situado a Avenida Dorival Jose Pereira no 1370 -
téneo, PaÍque das Feiras - 55.121000, ToÍitama/PE, neste ato representada por seu Secretário, Sr.

Romulo Cesar da Silva, braileiro, c6ado, residente e domiciliado na Rua Adalgisa Moura n0183, cêntro

- 55.12s000, Toritama/PE, inscrito no RG sob o n0 6720517 SDS PE, e inscrito no CPF/MF sob o no

055.509.69+75, nos termos do que dispoe na Lej no 10.520/2002, com aplic4ão subsidiária da Lei n.o

8.6ô6, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregâo Presencial PilT nc 0íí20í9 -
REGISTRO 0E PREçoS, resolve REGISTRAR 0S PRECOS oÍeÍtados pela empresa veÍrcedora do
certaÍne, a RFF CoIrlERClo DE ilATERIAL DE CoNSTRUçÂo ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no

1O,M9,27AOOO1-70, situada à AV. PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL NO 38OGA, VILA

CABRAL DE STA TEREZINHA - 58.40&000, CAMPINA GRANDE/PB, neste ato representada por seu
procurador, Sr. Gilson Carlos Gouveia da Silva, brasileim, divoÍciado, residente na Rua Getúlio Cavalcanti

n" 321 - APTO 202, CAMPINA GRANDE/PB, inscrito no CPF/MF sob o n" 403.565.744-15 e no RG sob o
no 941.250 SPP/PB, objetivando íuturos contratos de Íomecimento dos itens abaixo especificados,

mediante as seguintes cláusulas e mndições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços objetivando a eventual

contrataçáo de empresa para o íoÍnecimento parcelado dê equipâmentos de protêçâo e coletiva (EPl

e EPC), destinados a Secretaria obras e Urbanismo do municipio de Toritama pelo periodo de 12

(doze) meses, coníorme especmcaçõ€s e quantitativos contidos no Termo de Referência, Anexo Vl do

Edital.

cúusulA SEGUNDA. Valor Total: R$ 56.893,00 (cinquenta e seis mil, oitocenlos ê noventa e três
rêais) conforme, tabela descrita abaixo:

ITEM DESCRITIVO UNID QUÀNT MARCA
VALOR

UNITÁRIo
VALOR TOTAL

3

BOTINA DE COURO, COM BIOUEIRA

DE PúsTIcA, TIPo cANo CURTO

coM Eúslco, fl-AltANHo
VARIAVEL)

PAR
700 R$34.090,00

1
8OTÂ DE BORRACHA OU PVC, ÍIPO

CANO LONGO NÂ COR PRETA.

[rAMANBO VARIAVEL)

PAR
100 CRIVAL R$37,50 R$3.750,00

6

CEPACHE DE SEGURÀNçÀ COM

CARNETRA ÂJUsrÁvEL, TlPo BoNE

COR VÁRIADA

UNIDADE
60 CRIVAL R$14,50 R$870,m

7

coNE DE stMlrzÂÇÀo (FoRMAÍo

côNtco) NÂ coR PREIA coM
FÁIXAS REFIEIIVÂS NA COR

AtlÁREtÂ, COM ALTURA DE 75 CM E

BASE DE 10 CM, FÀBRICADO COM

BORR,ACHÂ DE ÂLTA DURABILIDADE

E RESTSTENÍE A ÂçÂo Do sol E Do

CLIM. COM PONTÂ COM ENCÂIXE

OU PÁSSÁGEM PARA CORRENIE

PúsIcÂ PEso rorÂL ActtltÂ oE 3,0

KG, COM ITAIS DE 40% DELE

CONCÊNTRADO NÂ BÁSE.

UNIDADE
20 R$48,00 R$960,m

PREFEITURA MUI{ICIPAt DE TORITAMA
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CRIVAL R$48,70

KALIPSON
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÂvExtoa DoRtvÀL rosÉ pERBaÀ 1.370, PARQUE DÀS FE|RAS, TO{|TÁMA- pE _{ E p s5125-OOO _

DOS PRÁZOS

fB

cúusuLA TERCEIRA - o prazo de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados
a partlr da data de assinatura da Ata de RegistÍo de preços, obsêrvado as disposiçôes contidas no
Decreto Federal n0 7.89293 e suas atualizações, como nas demais noÍmas legais pertinêntes.

cúusulA QUARTA - 0 prazo para entrega do objeto será de até 08 (oito) dias, contado da soticitação
Íeita pela Díretoria dê Compras, atÍaves da Ordem de Fomecimenlo ou nota de empenho.

subcláusula primeira - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser
Íejeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍtcação(ões) constante(s) nesta Ata de Regisúo de
Preços, sem que isto acaÍrete qualquer ônus à Administração ou impoÍte na relevaçà: das
sanções previstô na legisl4áo vigente, 0 prazo para entrega do(s) novo(s) pÍoduto(s) será de
até 72 (setenta e duas) horas, contado do recebimento da solicit4ão de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue
parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, nsco e expensas, nas
quantidades solicitadas pelo 0rgão Gerenciador/contralante, no Almoxarifado da prefeitura de
Toíitama squinte endereço: Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento Maria José CoÍdeiro de
Melo, Toritama, ou outrc indicado na Ordem de Fomecimento,

GERENCTATE {TO DA ATA DE REG|STRO DE PREçO§

CúUSUIá QUIiITA - Caberá a Prefeitura Municipat de Toritana, órgão geÍenciador, a Íeatízaçtu do
procediÍnento lhitatorio, incluindo toda iÍsruçfu processual e conso,idação de dados para a realze{.,ãa
do pmcedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle ê administr4fu do sistema de
Registro de Preços.

cLÁusuLA sExIA - o Órgão Gerenciador realizará pesquisa pêriódica para compmvar a manutenção
da vantaiosidade da Ata de Registm de Preços, (art. 9o, Xl, Decreto no 7.59212013).

CúUSULA SÉTilA - Quando do gerenciamênto da Ata de Registro de preços, prefeitura Municipal de
Toritama, conÍorme inciso Vll, art. 50 do Dx,relo no 7.89212013i

| - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vlll, aÍt.
5o do Decreto no 7.8922013:

ll - aplicaíá, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as pênalidades decorentes de
infraçôes no procedimento licitatório, confome inciso lX, art. 5" do Decreto no

7.892t2013:

lll- aplicará, garantida a ampla defesa e o contrditório, as penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conÍorme inciso X, art. S" do
Decreto no 7.892/2013)

I LUVÂ DE SORRACHA OU PVC, CANO

LONGO,60 CM
UNIDADE

300 CAMPRO R$17,50 R$5.250,00

LUVA DE RASPÂ DE COURO UNIDADE
500 KALIPSON R$9,50 R$4.750,00

UNIDADE
20m KALIPSON R$3,50 R$7.000,00

,6 UNIDADE
100 KALIPSON R$2,23 R$223,00

12

15
À{ÂscARÂ DESCARTÁVEL PFF2, coM
FILTRO KSN CA í0578

PRO-IEIOR AURICULÂR, TIPO
PTUGUE SILICONE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÂVENIDA DORlvÀT IO'É PEREIRÀ, 1,370, PÀRqUE DÀ§ fEIRÁs, TORIÍAMÀ-PE{É P 55125-OOO -

cill)Jl11'256.054

CLÁUSULA IIONA - 0 Órgáo Gerenciador prunoverá o cancelamento do regisfo do Íornecedoí que (art
20 do Decreto n" 7.89?2013):

I ro...,r,o^ o,t ônrurm

l- descumprir as condiçóes da ata de regisfo de prqos, assegurado o confaditório e a
ampla defesa;

ll - não retirar a nota de anpenho ou instumento equÍvalente no prazo estabelecido
pela Adminisfaçáo, sem justiÍicativa aceitável, assegurado o contraditorio e a ampla
defesa;

lll - não acertar reduzir o seu preço regisfado, na hipótese deste se tornar supeíior
àqueles praücados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nm incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n" 8.6ô6, de
1993, ou no art. 70 da La n" '10.520, de 2002, assegurado o confaditóno e a ampla
defesa.

Subcláusula única - 0 Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço poÍ fato
superveniente ou por motivo de fuça maior, que compmvada e 1usúÍicadamente prejudique o
cumpnmento da ata, por razão de lnteÍesse público ou a pedido do fomecedor.

DA UTLIZAçÃO DA ATA DE REGIS1RO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANÍES

CLÁUSULA DÉCIMA - A presente Ata de Registo de PrEos podeÍá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Adminisfaçáo Pública Munictpal que não tenha paíicipado do certame licitatório, desde que
devidamente justiícada a vantagem, e mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama, órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0 Órgão Náo partrcipante, a que se refere o Decreto n" 7.89212013
(art. 2, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Pr4os, após anuência do Orgáo
Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de Registo
de Preços deconente desta licitação, o 0rgão Não Partlcipante deverá iníormar os itens e quantidades a
serem adquindos, enviando documento assinado por autoridade competente do &gão ou entrdade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Caberá ao foínecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, oplar pela aceitação ou náo do Íomecimento deconente de
adesão, desde que não prejudique as ohigações presentes e futuras decorentes da atâ, assumidas com
o Orgão Gerenciador e OÍgáo(s) paúcipante(s). (§ 2" do art. 22 do Decreto n"7.892/2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisições ou contratações por cada Orgão Não participante não
poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantrtaüvos dos itens do insfumento convocâtoÍio e
registrados na Ata de Registo de preços para o Ôrgão Gaenciador e Orgão(s) Participante(s). (§ 3" do
aí 22 do Decreto n'7.89212013)

CLÁUSULA DÉC|MÀ QUINTA - O quântitativo decurente de lodas as adesóes a esta Ata de Registo de
Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitatlvo total, para cada item registrado,
independentemente do número de Órgãos Não Paíicipantes que âderirem. (§ 4" do art 22 do Decreto no

7.892t2013\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA - Apos a autorizaçâo do Ôrgáo Gerenciador, o 0rgáo Náo participante

deverá efetivar a aquisiçáo ou contatação solicrtada em ate g0 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata. (§ 6" do art. 22 do Decreto n" 7.8922013)
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PREFEITURA MUNICIPAI DE TORITAMA
A\'ENIDÂ DORIVAI]OSÉ PEREIRÀ 1.370, PÀRqUE DÀ5 FEIRÂ' TORITÀMA, PE-< E P 55123-OOO .
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cLÁusuLA DÉCNA sÉilMA - coloete ao órgão Náo participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo foÍnecedol, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observáda a
amda defesa e o confaditório, de evenfuais penalidades deconentes do descumprimãnto de cláusulas

t ,yaluais, 9ln Jellção às suas próprias confataçóes, informando âs ocorências ao órgão gerênciador.
(§ 7" do art. 22 do Decreto no 7.8922013)

DA GESTÃo E FISCAL|ZAçÃO DA ATÂ DE REGTSTRO DE PREÇOS

cLÁusuLA DÉclMA olrAVA - A Gestão da Ata de Regisfo de preços Ícará sob a responsabilidade do
Secretário de Obras e Urbanismo, o Sr. Romulo Cesar da Silva.

cLÁusuLA DÉclMA NoNA - A liscalização da execuçáo da Ata de Regisfo de preços ficará sob a
responsabilidade da servidora, Sra. Juliana Aparecida da Silva.

cLÁusuLA vlcÉsslMA - Não obstante a empresa detentffa ser a única e exclusiva responsável por
toda execuçã0, ao Órgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer Íuma de resfrngii a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente oJ por
prepostos designados.

CLÁUSULA V|GÉSSMA PRIMEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Regisfo de preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garanüa da regulandade e adequaçâo do
fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua lisca zaçá0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçÕes constantes do edital e seus
anexos, coín vistas a idenüÍicar as obrigaçôes it concreto tanto do 0rgão Gerenciador
quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunh-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e
estabdecer as estrategias da execuçáo do objeto, bem como façar metas de contole,
Íiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administação a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execuçáo, em razáo do fato supeÍveniente ou de outro
qualquel que possa comprometer a aderência do regisbo e seu efeüvo resultado;

f) Recusar o Íomecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que se
enconfa especiÍicado no Termo de ReÍerência, Anexo M do Edital da licitação, da Ata
de Regisfo de Preços, assim como observar, para o coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta comettda pela Detentora;

h) Comunicar foÍmalmente ao Gestor da Ata de Registro de Prqos as inegulandades
cometdas passÍveis de penalidade, após os contatos previos com a Detentora;

i) Anotar em registÍo púprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ala
de Regisfo de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçáo das fallas ou
defeitos observados

/

CLÁUSULA vlGÉSilA SEGUNDA - Cabaá ao gestor da Ata de Regisbo de Preços:
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a) Solicitar abertura de processo adminisfatlvo visando à aplicaçáo das penalidades
cabiveis, garantrndo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registadas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íscal da Ata de Registro de
Preços;

e) Propor aplicaçã0 de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
confatuais apontadas pelo Íiscal da Ata de Regisfo de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registadas e legais;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Regisúo de Preços para a adequada observância das
cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VGÉ$MA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subctáusule primêira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Regisfo de Preços descrito
anteriormente, para eÍeito de posterior veriÍicação de conÍormidade do produto com as
especilicações exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subclâusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registo de Preços descrito
anteriormente, apos a coníerência, veriÍicação das especificaçóes, qualidade, quantidade dos

itens e da confonnidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos 0s itens deverâo ser entegues em perfeito estado e em plena

condições de uso.

DO PAGAMENTO

CúUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O Município de Tontama efetuará o pagamento das faturas referentes

ao íornecimento do objeto deste Edital em ate 30 (finta) dias consecutivos, a contar da data de enfada
das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida DonvalJosé Pereira n" 1370, Parque das

Feiras, Tontama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corÍetamente pfeenchidas, sem

rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SE)GA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro
inicial do Confato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Confatada
náo tenha concoÍido, de alguma forma, haverá incidência de atuâlizaçâo monetária sobre o valor devido,

pela variação acumulada do lndice Geral de PrEos de Mercado (|GP-M).

DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÀvENtDÂ DoRtvAL losÉ pERErÀa, l,l7q pÂnquE DÀs aatR s, ÍoRtTÁÀrÀ - pE < E p 55125-ooo -

CNpr, 11.r 5 6.0 51/0

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do
registrado não seja ulfapassado;

/U

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c4c2d39b-9703-40b4-848d-c59fa93c7cca



I o.,..'rron o,I ORlfAi,lÂ
h.õrirtl,.to p.,. toéo,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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cúusulA vlGÉstMA oITAVA - Alem das obrigações legars, regulamentares e as demais constantes
do insfumento confatuale deínais documentos, obriga-se, ã licitanie adjudicatária a:

a) Forne-ca o produlo de acordo com as especiÍcações e quantitaüvos constantes no
Anexo Vl do EdiÍâ|.

b) Responsabirizar-se peros ônus resurtantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua bu áe qualquer de seui
empegados e prepostos, obngand+se, oufossim, por quaisquer iesponsabilidades
decoÍrentês de açÕes judiciars movidas por terceiros, que rhe venham a sa exigidas por
força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registo de preços.

c) Manter, durante todo.período de execução do objeto, as condiçoes da habiritação e
qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconsfuir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto da Ata de Regisfo de preços, se veriÍicados vícios, defeitos ou
inconeçóes.

e) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo órgáo Gerenciadu.

Í) Responsabilizar-se pÊr. custeio toda e quarqu.' despesa inerente à perfeita execução
da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o órgáo Gerenciador.

DAS OBRTGAÇOES ÓneÃO eeRerucnooR

cLÁusuLA vlGÉslMA NoNA - EÍetuar o pedido de fomecimento em conformidade con a discriminação
constante no Termo de Referência Anexo vl do Edital, por meio de ordem de Fornecimento (oF) ou nota
de empenho.

cLÁusuLA TRIGÉsilA - Pmporcionar todas as facilidades necessánas ao bom andamento do
fornecrmento deseiado.

cLÁusuLA TRIGÉSmA PRIMEIRA - prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Órgão Gerenciador com relação ao objeto úeste RegisÍo de preços.

CLÁUSULA TRIGÉSNA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

CúUSULA TRlcÉ9MA TERCEIRA - Acompanhar a execuçã0.

cLÁusuLA TRlcÉslMA QUARTÂ - comunicar à DetentoÍa as ínegulandades observadas na entrega
do pÍoduto, formulando as exigênctas necessárias às respectivas regularizaçoes

DAS PENALIDADES E SANÇOES

CLÁUSULA TRIGÉ$MA QUINTA - Pêla inexecuçáo total ou parcial, ou abaso injustiÍicado do
fornecimento do objeto desta Ata de RegisÍo de Preços, sem prejuízo das responsabiÍdades civil e
criminal, ressafuados os casos devidamente justificados e comprovados, a criÉrio da Adminisfaçá0, e
ainda garantida a previa e ampla defesa, seráo aplicadas às seguintes cominaçóes, cumulativameÁte ou
náo:

| - âdvertência;
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ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo afaso no fornecimento, em relaçáo ao prazo esüpulado: 1% (um
por cento) do valor do produto não enfegue, por dia deconido, até o limite
de 10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o Íornecimento, caracterzada ern dez dias apos
o vencimento d0 prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pmduto;

c) Pela demora ern substituir o produto rejeitado, a cofltâr do segundo dia
da data da notificaçáo da §eiçáo: 2% (dois por cento) do valor do produto
recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Delenttra em subsütuir o produto rejeitado, enlendends
se como recusa a substituição do produto náo efelivada nos cinco dias que
se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produb
rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fxada na Lei 8.6ô6/93, com
alteraçoes, ou no insfumento convocatóno e não abrangrda nos incisos
anteriores: 1% (um por cento) do valor contatado, para cada evento.

lll - suspensáo temporária de participar em licitação e tmpedimento de conbatar com o
Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administaçáo Pública
enquanto perduraÍern os motrvos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a pópÍa autoridade que apftcou a penalidade, que será
concedida sempre que a Detentora ressarcir o ÓRCÁO CfRenCtADOR, pelos
prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no item
antêrior.

CLÁUSULA TRGÉSIMA SEXÍA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DÊTENToRA estará
sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fomecimento,
caracteÍizada se o atendimento à solicitação nâo oconer no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data da reJeiçá0, devidamente notiÍicada; e

lll - pelo não Íomecimento de acordo com as especificaçoes e prazos estlpulados nesta
Ata de Registo de PrEos.

CLÁUSULA TRGÉSUA SÉTNA - Além das penalidades citadas, a DetentoÍa ficará sujeita, ainda, no
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores

alterações;

CLÁUSULA TRIGÉSli,lA O]TAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor confatado, sem Fejuízo de
perdas e danos cabíveis.

CLÁUSULA TruGÉSIMA NONA - PodeÊssá descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora
as importâncias alusivas a multas, ou efefuar sua cobrança mediante inscriçáo em dÍvida ativa &
Municipio, ou por qualquer ouba forma previsla em lei.
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Ct-ÁUSUf-a QUmmCÉSmn - A sanção estabelecrda é de competência exclusiva do Exmo. Sr.
Prefeito do Município, devendo o Órgão Superior da enüdade ou órgão Gerenciador, prolatar da decisão
inicial, remetêr-lhe o respectivo pÍocesso no prazo de 10 (dez) dias, para a obtençáo de sua ratficação,
garantidâ à defesa do inleressado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da âbêrtura de vista,
podendo a reabilitação ser requenda após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaraçáo de inidoneidade
será Íixado de acordo com a natureza e â gravidade da falta cometrda.

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA 0UADRAGÉSIMA SEGUNoA - E vedado efetuar acréscimos nos quanütativos frxados pela
ata de regisfo de Feços, inclusive o acrescrmo de que trata o § 1' do Art. 65 da Lei N' 8.666, de 1993,
conforme o § '10 do Art. '12 do decreloT.89212013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSilA TERCEIRA - O preço regisfado poderá ser revisto nos termos da alinea
"d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, em deconência de eventual reduçáo dos preços
praücados no macado ou de Íato que eleve o custo dos bens regisfâdos, cabendo ao órgáo gerenciador
promova as negociações junto aos fornecedores.

CLÁUSULÀ QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço iniciaknente regisbado, por motivo
superveniente, torna-se superior ao prqo praticado no mercado, conforme o Art18 do Decreto
7.8922013, o órgão gaenciador devaâ:

a) Convocar o fomecedor visando à negociação para reduçáo de preços e sua
adequaçáo ao praücado pelo mercado, confonne caput do Art. 18 d0 Decreto
7.89212013

b) Frustada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registÍo, seÍn aplicação de penalidade, conforme § 10 do Arl 18 do Decreto 7.892/20'13;

c) Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçâo,
obseÍvada a ordem de classificação original do certame, confoÍme § 2" do Art" 18 do
Decreto 7.892/20'13.

CLÁUSULA QUADRAGÉSi|MA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços
regisbados e o fomecedor não pudu cumprir o compromisso, coníorme o AÍt. 19 do Decreto 7.8922013,
o órgáo gaenciador poderá:

a) libear o fornecedor do compronisso assumido, caso a cornunicação ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e compro/antes apresentados, conforme inciso I do Art. '19 do Decreto
7.8922013;

b) convocar os demars fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,
conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto7.89212013.

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de Íegisto de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo
da contrataçáo mais vantajosa, conforme parágraío único do A( 19 do Decreto
7.89212013.
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cúusulA QUADRAGÉSilA sExIA - A cada pedido de revisão de prEo dwuá o Íornecedor
comprovar e justiÍicar as alterações haüdas na planilha aEesentada anteriormente, demonstando
anali§camente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

cLÁusuLA QUADRAGÉSruA sÉTffiA - Na análise do pedido dê revisâo, denfe ouüos critérios, a
Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem ;
pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercanü|, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou
indefeÍimento da a[teraçáo solicitada ser instruída com jusüficativa da escolha docritério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administraçâo no prazo de 30 (finta) dias. Todos os documentos
uülizados para a análise do pedido de rarisáo de preços serâo devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos pfocessuajs.

cLÁusuLA QUADRAGÉSilMA OITAVA - E vedado ao detentor intenomper o funcionamento enquanb
aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços, neste caso, sujeita às sançoês previstas no Edital
Convocatorio, salvo a hipótese de liberação do fornecedor pevista neita Cláusula.

cLÁusuLA QUADRAGÉ$MA NoNA - Náo havendo êxito nas negociâçóes, o orgáo gerenciador
devaá proceder à fevogação parcial ou total da Ala de Registro de preços, medianté publicação no
Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco-AMUpE, e adoúr as medidas cabíveis para
oblenção de confatação mais vantajma, nos teímos do parágrafo único do aÍt. 19 do Decreto
7.892t2013.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será acerto pedido de revisáo com efeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuação 0u reajuste de treços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualqua aheraçá0, o órgão gerenciador
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos orgáos partjcipantes, sehouvór.

DO CÀNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - 0 fornecedor terá o seu regisfo cancelado, por intermédio
de processo administrativo especiÍico, assegurado o contaditorio e a ampia defesa, quando:

a) Não cumprir as condiçóes da Ata de Registo de preçm;

d) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior
àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decrelo
7.89A2ü3.

CúUSULA QUINQUAGÉSINA QUARTA - o cancelamento do registro de prEos podaá ocona por
fato suprveniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que gejudique o cumpimento da Ata,
devidamente comprovados e justiÍicados:

b) Não retirar a resp€ctiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou náo assinar
0 contrato, no prazo estabelecido pela Adminisfaçã0, sem justrÍicativa aceitável;

c) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do arl 87 da Lei n. 8.666, de
1993, ou no art.7' da Lei n' í0.520, de 2002;

a) Por razões de intaesse público;

b) A pedido do detentor.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c4c2d39b-9703-40b4-848d-c59fa93c7cca



l'ltim*ri'io
fr.õ.Stt tCo ptr. tocto,

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMÂ
ÂvEt{DA DoRtva lotÉ pEf,EtRÀ 1.370, paRquE DÀs FEtRÁs! ToRtÍÀMÂ - pE{ E p 5s125-ooo -

CNPrr 1 1 . 2 5 6 . 0 s a /0 0 0 1 - 3 9

Subdáusula única - Em qualquer das hipoteses acima, o órgfu gerenciador csnunicará o
cancelamento do [egistro do Íornecedor aos órgãos partrcipantes, se houver.

CúUSULI QUINQUAGÉSi,IA QUlt{TA - A comunicação do cancelamento do preço registado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntândlse
o comprovante nos autos que deram ongem ao regisfo de peços.

CLÁUSULA oulNQUleÉgm SgXfn - No caso de ser ignorado, incerto ou rnacessivel o endaeç.o do
Írnecedor, a cornunicaçáo saá Íeita pu publicaçâo no 0.0 do Estado e/ou no Diário oficial dos
Munrcípios do Estado de Pemambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o peço registrado apG 01
(um) dia da publicaçá0.

DA VTNCULAçÃo

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - O disposto ne presente Ata deverá ser o(ecutado Íielmente
pelas partes, de acordo cun as condiçóes avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registo de
Preços supramencionado, que se reçrá pela Lei Fedaal n." '10.520, de 17 de iulho de 2002, DecÍeto n'
7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicandose subsidiaíamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de
'1993, suas altaaçÕes e regulamentaçoes pstenores, alan do que mais for exigido no Edital e em seus
Anexos.

CúUSULA OUlt{OUAGÉ§tilA OITÀVA - As especificações tecnicas, obrigaçóes e penalidades

constantes no Editale Termo de Referência do Pregão Presencial SRP no 015/2019 integram esta Ata de
Regisfo de PrEos, independente de fanscriçã0.

DAS D|SPoS|çÓES FtlrArS

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - As questóes decorentes da utilização da pesente ata, que nel
possam ser dirimidas administativamente, seráo processadas e julgadas no foro da Comarca de
Toritama/PE, com exclusáo de qualquer outo, poÍ mais Fivilegiado que seja.
Assim, justas e contratadas, as partes assinãn o pr€sente inslrumento ern 03 (tres) vias.

Toritama,fÂ de rd-oy,,[de 2019.

MUNICIPIO DE TORITAMA

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
rgão Gerenciador t

À§^
Silva

Secretário de e Urbanismo

RFF COME E E AL CO RU EIRELI

í -t

TESTE

uvet da
Procurador

CPFA,IF: O9a Zi r. çz't- 2í
T TEMUNHAS

â
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CPF/MF: 6l "ut tíítí - oz

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c4c2d39b-9703-40b4-848d-c59fa93c7cca


